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INDICAÇÃO N° 036/2022, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores e Vereadoras. 

Indicação para que a Câmara Municipal envie 
ofício à Capitania dos Portos em Camocim 
solicitando a vinda do Projeto "Agência Itinerante" 
ao município de Acaraú. 

O projeto "Agência Itinerante", desenvolvido pela Marinha do Brasil, por meio da 
Agência da Capitania dos Portos em Camocim tem como escopo visitar 
comunidades localizadas em locais distantes da sede da Autoridade Marítima, com 
o propósito de ofertar os seus serviços a todos aqueles que têm como meio de 
sobrevivência a pesca artesanal realizada no mar e em águas interiores, 
possibilitando assim, a regularização das embarcações e de suas respectivas 
documentações de maneira a garantir uma navegação segura nas águas 
acarauenses. 

Enfatizo que tal iniciativa NÃO visa à fiscalização das naus acarauenses, mas 
apenas a de proporcionar a facilitação da emissão de documentos inerentes às 
embarcações pesqueiras, tais como: inscrição de embarcações, renovação de 
carteira de inscrição e registro, revalidação de título de inscrição e, registro de 
embarcações. 

Outrossim, o referido projeto também proporciona trabalhos educativos como 
palestras de conscientização e combate ao lixo no mar, ações cívicas em escolas 
do ensino fundamental com a distribuição de gibis da Turma da Mônica e palestras 
em escolas sobre as formas de ingresso na Marinha do Brasil, destinadas aos alunos 
do ensino médio. 

Portanto, entendo como salutar a vinda deste projeto ao nosso município face aos 
benefícios advindos com este programa da nossa da Marinha do Brasil. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que a Câmara Municipal se digne em oficiar à Capitania dos 
Portos em Camocim solicitando a vinda do Projeto "Agência Itinerante" ao 
município de Acaraú. 

Termos em que, 
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